
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Estratégia 15.1 do Tema 15, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que
institui  o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia 15.1: . Instituir e implementar política de ampliação da oferta de pós-
graduação stricto sensu nas áreas de conhecimento, nas regiões e nas 
localidades pouco ou não contempladas, com o objetivo de garantir 
oportunidades de acesso com vistas a promover maior equidade regional, 
social, étnico-racial, linguística, de sexo, de gênero, e os diretos das pessoas 
com deficiência, consideradas as interseccionalidades, garantindo melhores 
condições de acesso, permanência e conclusão na pós-graduação

                                                

                                              JUSTIFICATIVA

A proposta de alteração no texto visa aprimorar as políticas educacionais ao
incluir  explicitamente  "gênero"  e  interseccionalidades,  reconhecendo  as
múltiplas  formas  de  desigualdade  que  afetam  os  pós-graduandos.  Essa
mudança busca garantir condições mais justas de formação, especialmente em
áreas com baixo investimento privado e alto impacto social, onde as barreiras
enfrentadas  por  estudantes  trabalhadores  e  grupos  excluídos  são  mais
acentuadas.  Ao adotar  uma perspectiva mais ampla e inclusiva,  a  proposta
fortalece o compromisso com a equidade na pós-graduação, assegurando que
a produção científica seja acessível e relevante para a superação de desafios
sociais.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 

                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 
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                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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